
Decretos
DECRETO Nº 57.390, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2011

Dá denominação ao prédio da Delegacia de 
Polícia do Município de Caconde

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa denominar-se “Delegado de Polí-

cia Dr. José Maringoli Neto” o prédio que abriga a Dele-
gacia de Polícia do Município de Caconde.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de setembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de setembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.391, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2011

Altera a denominação e dispõe sobre a orga-
nização dos estabelecimentos penais que 
especifica, da Secretaria da Administração 
Penitenciária, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Os estabelecimentos penais da Secreta-

ria da Administração Penitenciária adiante identificados, 
integrados na estrutura das Coordenadorias especifi-
cadas, têm suas denominações alteradas na seguinte 
conformidade:

I - Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado:

a) de Penitenciária “Dr. Alberto Brocchieri” de 
Bauru para Centro de Progressão Penitenciária “Dr. 
Alberto Brocchieri” de Bauru;

b) de Penitenciária “Dr. Eduardo de Oliveira Vianna” 
de Bauru para Centro de Progressão Penitenciária “Dr.
Eduardo de Oliveira Vianna” de Bauru;

II - Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Central do Estado, de Penitenciária I de Hortolândia 
para Centro de Progressão Penitenciária de Hortolândia.

Parágrafo único - Os Centros de Progressão Peni-
tenciária de que trata este artigo têm nível de Departa-
mento Técnico.

Artigo 2º - Os Centros de Progressão Penitenciária 
de que trata este decreto destinam-se ao cumprimento 
de penas privativas de liberdade, em regime semiaberto, 
por presos do sexo masculino.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - Os Centros de Progressão Penitenciária 

de que trata este decreto têm, cada um, a seguinte 
estrutura:

I - Equipe de Assistência Técnica;
II - Comissão Técnica de Classificação;
III - Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde, 

com Núcleo de Atendimento à Saúde;
IV - Centro de Trabalho e Educação, com Núcleo de 

Trabalho;
V - Centro Integrado de Movimentações e Informa-

ções Carcerárias;
VI - Centro de Segurança e Disciplina, com:
a) Núcleo de Segurança;
b) Núcleo de Portaria;
c) Núcleo de Inclusão;
VII- Centro Administrativo, com:
a) Núcleo de Finanças e Suprimentos;
b) Núcleo de Pessoal;
c) Núcleo de Infraestrutura e Conservação.
§ 1º - O Núcleo de Segurança e o Núcleo de Porta-

ria funcionarão, cada um, em 4 (quatro) turnos.
§ 2º - A unidade de que trata o inciso I deste artigo 

tem nível de Equipe de Assistência Técnica II.
Artigo 4º - Os Centros de Reintegração e Atendi-

mento à Saúde, de Trabalho e Educação e de Segurança 
e Disciplina contam, cada um, com uma Célula de Apoio 
Administrativo, que não se caracteriza como unidade 
administrativa.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades adiante indicadas dos Cen-

tros de Progressão Penitenciária de que trata este 
decreto têm os seguintes níveis hierárquicos:

I - de Divisão Técnica de Saúde, os Centros de Rein-
tegração e Atendimento à Saúde;

II - de Divisão Técnica, os Centros de Trabalho e 
Educação;

III - de Divisão:
a) os Centros Integrados de Movimentações e Infor-

mações Carcerárias;
b) os Centros de Segurança e Disciplina;
c) os Centros Administrativos;
IV - de Serviço Técnico de Saúde, os Núcleos de 

Atendimento à Saúde;
V - de Serviço:
a) os Núcleos de Trabalho;
b) os Núcleos de Segurança;
c) os Núcleos de Portaria;
d) os Núcleos de Inclusão;
e) os Núcleos de Finanças e Suprimentos;
f) os Núcleos de Pessoal;
g) os Núcleos de Infraestrutura e Conservação.
CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração 

Geral
Artigo 6º - Os Núcleos de Pessoal são órgãos subse-

toriais do Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 7º - Os Núcleos de Finanças e Suprimentos 

são órgãos subsetoriais dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária.

Artigo 8º - Os Núcleos de Infraestrutura e Conserva-
ção são órgãos subsetoriais do Sistema de Administra-
ção dos Transportes Internos Motorizados e funciona-
rão, também, como órgãos detentores.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Das Equipes de Assistência Técnica
Artigo 9º - As Equipes de Assistência Técnica têm as 

seguintes atribuições:
I - assistir o dirigente do estabelecimento penal no 

desempenho de suas atribuições;
II - elaborar e implantar sistemas de acompanha-

mento e controle das atividades desenvolvidas pelas 
unidades do estabelecimento penal;

III - produzir informações gerenciais para subsidiar 
as decisões do dirigente do estabelecimento penal;

IV - analisar os processos e expedientes que lhes 
forem encaminhados;

V - promover o desenvolvimento integrado, con-
trolar a execução e participar da análise dos planos, 
programas, projetos e atividades das diversas áreas do 
estabelecimento penal;

VI - elaborar pareceres técnicos, despachos, contra-
tos de natureza técnica e outros documentos;

VII - realizar estudos e desenvolver trabalhos que 
se caracterizem como apoio técnico à execução, ao 
controle e à avaliação das atividades das unidades do 
estabelecimento penal;

VIII - prestar orientação técnica às unidades do 
estabelecimento penal;

IX - estudar as necessidades do estabelecimento 
penal, propondo, ao dirigente, as soluções julgadas 
convenientes;

X - desenvolver trabalhos que visem à racionaliza-
ção das atividades do estabelecimento penal;

XI - colaborar no processo de avaliação da eficiên-
cia das unidades do estabelecimento penal;

XII - verificar a regularidade das atividades técnicas 
e administrativas do estabelecimento penal;

XIII - promover, junto ao dirigente do estabeleci-
mento penal, a adoção de providências que se fizerem 
necessárias para a realização de apuração preliminar 
de irregularidades funcionais, nos termos da legislação 
vigente;

XIV - manter contatos com:
a) o dirigente da Fundação “Professor Doutor 

Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP, objetivando a atua-
ção dessa entidade no estabelecimento penal;

b) gerentes de estabelecimentos bancários oficiais 
com objetivo de abrir contas bancárias para os presos;

XV - fiscalizar o abastecimento das informações 
gerenciais a que se refere o inciso IX do artigo 26 deste 
decreto.

SEÇÃO II
Dos Centros de Reintegração e Atendimento 

à Saúde
Artigo 10 - Os Centros de Reintegração e Atendi-

mento à Saúde, unidades de prestação de serviços de 
assistência à saúde e psicossocial ao preso, no estabele-
cimento penal, têm as seguintes atribuições:

I - proporcionar o desenvolvimento social e humano 
dos presos, visando à reinserção na sociedade quando 
colocados em liberdade;

II - elaborar diagnósticos dos aspectos socioeconô-
micos dos presos;

III - avaliar psicologicamente os presos, nas áreas 
de desenvolvimento geral, intelectual e emocional;

IV - proceder ao diagnóstico dos presos e recomen-
dar indicações psicológicas, psicofísicas e psicossociais, 
a partir da avaliação inicial;

V - registrar informações relacionadas com os pre-
sos, de forma a compor o seu prontuário criminológico;

VI - executar programas de preparação para a 
liberdade;

VII - propiciar aos presos habilidades e conhecimen-
tos necessários à sua integração na comunidade;

VIII - organizar cursos regulares ou intensivos de 
comportamento social;

IX - proporcionar meios de integração entre os pre-
sos e a comunidade em geral;

X - desenvolver programas de valorização humana;
XI - estudar e propor soluções para problemas da 

terapêutica penitenciária;
XII - planejar e organizar projetos de trabalho para 

presos com problemas especiais, supervisionando ou 
ensinando-lhes, diretamente se for o caso, atividades 
prescritas para seu tratamento;

XIII - prestar orientação religiosa aos presos;
XIV - contribuir, se for o caso, na elaboração das 

perícias criminológicas;
XV - colaborar na seleção de livros e filmes destina-

dos aos presos;
XVI - manter intercâmbio de informações e experi-

ências com a Coordenadoria de Reintegração Social e 
Cidadania, da Secretaria, propondo as medidas neces-
sárias à aproximação entre os presos e suas famílias;

XVII - participar da programação das atividades de 
atendimento aos presos;

XVIII - verificar a inadequabilidade de comporta-
mento dos servidores que tratam diretamente com os 
presos, propondo as medidas julgadas necessárias;

XIX - identificar as necessidades de treinamento 
para os servidores do estabelecimento penal que tra-
tam diretamente com os presos;

XX - apresentar recomendações a respeito da atu-
ação das demais unidades de atendimento aos presos, 
em relação a casos específicos ou a problemas de 
caráter geral;

XXI - acompanhar, permanentemente, o compor-
tamento e as atividades dos presos, prestando-lhes 
assistência na solução de seus problemas;

XXII - organizar e manter atualizados os prontuá-
rios criminológicos dos presos, de maneira a permitir o 
acompanhamento da evolução do tratamento;

XXIII - juntar aos prontuários documentos que lhes 
forem encaminhados para esse fim;

XXIV - providenciar a preparação de carteiras de 
identidade e de trabalho, bem como de outros docu-
mentos necessários aos presos, por ocasião da liber-
dade.

Artigo 11 - Os Núcleos de Atendimento à Saúde 
têm as seguintes atribuições:

I - prestar assistência ambulatorial aos presos;
II - elaborar diagnósticos e efetuar exames clínicos, 

prescrevendo e acompanhando o tratamento;
III - realizar consulta médica, odontológica, psi-

cossocial e de enfermagem ao preso, quando de sua 
inclusão no estabelecimento penal;

IV - elaborar diagnósticos clínicos, de enfermagem e 
odontológicos, dos presos;

V - dar encaminhamento aos casos que necessita-
rem de complementação diagnóstica;

VI - acompanhar o tratamento indicado de acordo 
com os protocolos de atendimento elaborados pela 
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário;

VII - promover a notificação compulsória de doença, 
de acordo com fluxo estabelecido pela Coordenadoria 
de Saúde do Sistema Penitenciário;

VIII - notificar surtos e outros eventos, tanto dos 
presos como dos servidores do estabelecimento penal;

IX - informar os óbitos para a Coordenadoria de 
Saúde do Sistema Penitenciário, bem como para os 
familiares do falecido;

X - executar programas de atenção à saúde dos 
presos e dos servidores;

XI - registrar as ocorrências e intercorrências no 
prontuário único de saúde, procedendo, conforme exi-
gência do Sistema Único de Saúde - SUS/SP, à alimenta-
ção do banco de dados;

XII - controlar, solicitar e dispensar os medicamen-
tos entregues, da lista padronizada, pela Coordenadoria 
de Saúde do Sistema Penitenciário e pelas demais ins-
tâncias do Sistema Único de Saúde - SUS/SP;

Diário Oficial
Estado de São Paulo

PODER

Executivo

Tel. 2193-8000CEP 05650-000São PauloMorumbiAv. Morumbi 4.500Palácio dos Bandeirantes

Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

Volume 121 • Número 187 • São Paulo, sábado, 1º de outubro de 2011 www.imprensaofi cial.com.br

XIII - implementar programas de prevenção e reali-
zar atividades de saúde mental propostos pela Coorde-
nadoria de Saúde do Sistema Penitenciário;

XIV - prescrever a vacinação dos servidores e dos 
presos;

XV - planejar e executar programas de apoio social 
aos presos e seus familiares;

XVI - encaminhar os presos e seus familiares à rede 
de assistência, de acordo com as necessidades diagnos-
ticadas;

XVII - prestar atendimento psicológico aos presos 
com patologias;

XVIII - documentar no prontuário único de saúde do 
preso todo o atendimento realizado.

Artigo 12 - As Células de Apoio Administrativo 
dos Centros de Reintegração e Atendimento à Saúde, 
além das constantes do artigo 25 deste decreto, têm as 
seguintes atribuições:

I - matricular pacientes no Sistema Único de Saúde 
- SUS/SP e encaminhá-los, quando for o caso, para aten-
dimento médico-hospitalar;

II - controlar e marcar consultas;
III - atualizar os dados de identificação nas fichas 

de matrícula;
IV - controlar os prontuários únicos de saúde e os 

criminológicos e zelar por sua conservação;
V - manter e controlar os estoques de medicamen-

tos, de acordo com as normas vigentes;
VI - observar e controlar os prazos de validade 

constantes nas embalagens dos medicamentos;
VII - controlar requisições e receitas de medicamen-

tos em geral, principalmente entorpecentes, psicotrópi-
cos e outros medicamentos sob regime de controle;

VIII - manter o corpo clínico sempre atualizado 
sobre os medicamentos disponíveis.

SEÇÃO III
Dos Centros de Trabalho e Educação
Artigo 13 - Os Centros de Trabalho e Educação têm 

as seguintes atribuições:
I - proporcionar aos presos:
a) o trabalho penitenciário;
b) a formação educacional necessária ao desenvol-

vimento de suas potencialidades;
II - preparar expedientes relativos à remição de 

pena;
III - elaborar, submetendo à aprovação do Diretor 

do Centro de Progressão Penitenciária, mediante prévia 
manifestação do Diretor do Centro de Segurança e Dis-
ciplina, as escalas de trabalho dos presos que prestam 
serviços de apoio e manutenção do estabelecimento 
penal;

IV - em relação à educação:
a) elaborar o horário de aulas e distribuir os presos 

por turmas e classes, observadas as normas didático-
pedagógicas;

b) conservar atualizados os diários de classes;
c) avaliar o aproveitamento escolar dos alunos, de 

acordo com as normas de ensino;
d) acompanhar as atividades docentes e as desen-

volvidas pelos alunos;
e) elaborar e executar programas esportivos e de 

recreação, que visem à recuperação, ao desenvolvimen-
to e à manutenção das condições físicas dos presos;

f) orientar:
1. a realização de espetáculos teatrais e de outras 

atividades culturais;
2. cursos por correspondência;
3. os interessados nas consultas e pesquisas biblio-

gráficas;
g) elaborar programas de solenidades, de comemo-

rações de caráter cívico e de festividades escolares, com 
a participação de elementos da comunidade;

h) planejar e coordenar os trabalhos de início e 
encerramento dos períodos letivos;

i) analisar a execução do planejamento elaborado 
e sugerir a estruturação de novos cursos ou a alteração 
dos existentes;

j) executar os programas de ensino supletivo;
k) assegurar a eficiência do processo ensino-apren-

dizagem;
l) identificar, nos presos, necessidades e carências 

de ordem física e psicológica, encaminhando-os às uni-
dades especializadas;

m) opinar sobre a oportunidade e a necessidade de 
aquisição de equipamentos relacionados ao desenvolvi-
mento das atividades didáticas;

n) receber, registrar, classificar e catalogar livros, 
periódicos, documentos técnicos e legislação;

o) prestar serviços de consultas e empréstimos de 
livros;

p) incentivar os presos e os servidores do estabele-
cimento penal a criarem hábitos de leitura;


